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Voto CEE/CEB N. 154/2019 

3. Voto 

• Autorizar o Centro Educacional Sesc Cidadania- Unidade III, em 
caráter excepcional,  a funcionar no endereço da Educação Infantil 
SESC Anápolis, que localiza-se na Avenida Santos Dumont esquina 

com a Rua Zeca Lousa, Bairro Jundiaí, Anápolis/GO, mantido pelo 
serviço social do comércio - Sesc- Administração Regional no Estado 

de Goiás, inscrito no CNPJ sob o N. 03.671.444/0016- 23, até 31 de 
dezembro de 2019. 

• Autorizar em caráter excepcional  o ensino fundamental do 10 ao 5° 
ano, da referida instituição de ensino, até 31 de dezembro de 2019. 

• Determinar aos gestores escolares que observem e cumpram o 
determinado na Resolução 008/2018, Art. 70 quanto à adequação do 
Projeto Pedagógico Documento Curricular do Estado de Goiás, 
elaborado conforme a Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 

É o voto. 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de 
Educação, aos 22 dias do mês de março de 2019. 
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